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EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
 
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 25  
 
INTERESSADO: HERBERT LEE TAVEIRA DE ARAÚJO. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicita para mudar a alternativa correta desta questão de “E” para “D”, sob o argumento de que a 
obtenção de resultados está contida em todas as teorias administrativas e não apenas na Neoclássica. 
Ademais, assegura que a alternativa “E” é incorreta, pois a reengenharia é uma decorrência da teoria 
Neoclássica. 
 
PARECER:  
O argumento não procede. Primeiro, sabe-se que a abordagem clássica, por exemplo, é orientada para 
o processo e não, efetivamente, para resultados. Mas a Neoclássica, como escola da eficácia, é 
orientada para resultados. Segundo, ser decorrência, está muito longe de fazer parte, ou seja, a 
Reengenharia pode até decorrer da abordagem Neoclássica, o que é duvidoso, mas já se integrou, 
ainda que forma negativa para alguns, à teoria da gestão.  
  
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA E 
 
      
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
 
 
 
 
 
 


